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INDICAÇÃO Nº 371/2018

Maringá, 06 de março de 2018.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que determine a
instalação de faixa de segurança para pedestres na Rua Belo Horizonte, no cruzamento com a Rua Campos
Sales, na Zona 7, de modo a tornar o trânsito e o fluxo de pedestres no local mais seguro.

A medida tem por finalidade atender reivindicação da comunidade, especialmente dos
alunos do Colégio Ipiranga, localizado nas proximidades, com o objetivo de proporcionar maior segurança
no trânsito, evitando a ocorrência de acidentes decorrentes da ausência de sinalização adequada.

Atenciosamente, Vereador Paulo Rogério do Carmo.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério do Carmo, Vereador, em 07/03/2018, às
13:00, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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